
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO; 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 058/2022 

CREDENCIAMENTO - 10/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 17/2022 

REGIDO PELA LEI 14.133/2021 C/C DECRETO MUNICIPAL DE Nº 01/2022; 

INEXIGIBILIDADE (ART. 74, IV C/C ART. 78, INCISO I TODOS DA LEI 

FEDERAL 14.133/2021 C/C DECRETO MUNICIPAL DE Nº 09/2022). 

 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

PARA RECEBIMENTO DE TRIBUTOS E DEMAIS 

RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA, E ANEXOS DESTE EDITAL. 

 

CREDENCIAMENTO 

PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022; 

 

 

 

Data: De 19/04/2022 a  

31/12/2022; 

 

 

Horário: ENTRE 07:00 E 16:00 HORAS. 

Local: Prefeitura Municipal de Quartel Geral/MG 

Rua Hipólito Pinto, 240 – Centro – CEP 

35.625-000 

Telefone: (37) 3543- 1190; 

“Credenciamento de pessoas jurídicas/físicas para fins de realização 

de consultas médicas na seguinte especialidade, (..), para fins de 

atendimento das demandas da Secretaria de Saúde, conforme edital, e 

anexos; 

O credenciamento (...) é uma espécie de contratação direta, de criação 

doutrinária, baseada na inexigibilidade de licitação, em que a 

Administração Pública estabelece o preço do serviço e dispõe-se a 

contratar todos os interessados que atendam a determinada 

qualificação, a exemplo da pré-qualificação para a concorrência 

prevista no art. 114 da Lei de Licitações...” Fonte: Revista do TCE-

MG – “A Lei 8666/93 e o TECMG”, pág. 116 – Cap II – Imprensa Oficial 

do Estado de Minas Gerais.  

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

 

Cibele Assis Campos; 

 

  



 

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 10/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 17/2022 

 

I – PREÂMBULO 

 

 

I – PREÂMBULO 

 

MUNICÍPIO DE QUARTEL GERAL/MG - MG, pessoa jurídica de 

direito público inscrita no CNPJ de nº 18296699000144, com 

sede nesta cidade à Rua Hipólito Pinto, 240 - Centro, por 

intermédio por intermédio de sua agente de contratação, e, 

comissão de contratação nomeada na forma da PORTARIA 089/2021 

de 22 de dezembro de 2021, torna público que está instaurando 

processo de CREDENCIAMENTO, através do presente instrumento, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de junho de 2021, e suas 

alterações, e Decreto Municipal nº 09/2022, segundo as 

condições estabelecidas no presente EDITAL, nos seus anexos 

e MINUTA DE CONTRATO, cujos termos, igualmente, o integram. 

 

ABERTURA; 

O Credenciamento será realizado de 19/04/2022 a 31/12/2022; 

HORA: Entre 07:00 e 16:00 horas. 

LOCAL: Sala do Departamento de Licitações no Prédio da 

Prefeitura Municipal, à Rua Hipólito Pinto, 240 - Centro, 

Quartel Geral- CEP- 35.625-000. 

 

II - DO OBJETO 

2.1 - É objeto do presente Edital, CREDENCIAMENTO DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA RECEBIMENTO DE TRIBUTOS E 

DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA, E ANEXOS DESTE EDITAL. 

 

III - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO; 

3.1 - Poderão participar do presente credenciamento pessoas 

Jurídicas que satisfaçam as condições estabelecidas neste 

edital objetivando o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS PARA RECEBIMENTO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS 

PÚBLICAS MUNICIPAIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, E ANEXOS 

DESTE EDITAL; 

 

3.1.1 - A participação no credenciamento implica 

automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 

termos e conteúdo deste edital, seus anexos, regulamentos e 

instruções; 

 

3.2 – As empresas que desejarem participar deste 

CREDENCIAMENTO deverão no prazo estabelecido neste edital, 



 

proceder ao credenciamento, entregar a Presidente da CPL o 

envelope lacrado, contendo a “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

FISCAL, SOCIAL, E TRABALHISTA”. contendo na parte externa o 

nome da agente de contratação, nome da Empresa, nome e número 

da modalidade. Passado o prazo de credenciamento, não mais 

serão admitidos novos proponentes. 

 

3.3 - Não poderão participar os interessados que se encontrem 

sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 

liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com a Administração Pública ou punidos com 

suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município 

de Quartel Geral(MG). 

 

IV - ENTREGA DO ENVELOPE 

4.1 - DA “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, E 

TRABALHISTA”. 

4.1.1 – O envelope “Documentação de habilitação” deverá ser 

entregue ao Presidente da CPL, no endereço especificado neste 

Edital, das 07:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta feira; 

DIA: ____/_____/2022 a 31/12/2022; 

HORA : Entre 07:00 e 16:00 horas. 

LOCAL: Sala do Departamento de Licitações no Prédio da 

Prefeitura Municipal, à Rua Hipólito Pinto, 240, em Quartel 

Geral/MG- CEP- 35.625.000; 

4.1.2 - O envelope deverá ainda indicar em sua parte externa 

e frontal os seguintes dizeres: 

4.1.2.1 – ENVELOPE I– DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 

Envelope - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

A/C AGENTE DE CONTRATAÇÃO: CIBELE ASSIS CAMPOS; 

NOME DA EMPRESA 

CREDENCIAMENTO N.º 010/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 017/2022 

Endereço Completo: 

______________________________________________ 

 Fone/Fax: ________  

4.1.2.1.1 – ENVELOPE II– PROPOSTA, CONFORME ANEXO V; 

Envelope - “PROPOSTA DE PREÇOS” 

A/C AGENTE DE CONTRATAÇÃO: CIBELE ASSIS CAMPOS; 

NOME DA EMPRESA 

CREDENCIAMENTO N.º 010/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 017/2022 

Endereço Completo: 

______________________________________________ 

 Fone/Fax: ________  

 

4.2 – O MUNICÍPIO DE QUARTEL GERAL/MG - MG, não se 

responsabilizará por envelopes de “Documentação de 



 

habilitação” que não sejam entregues ao Presidente da CPL 

designado.  

V - DA APRESENTAÇÃO 

5.1. Os interessados deverão apresentar, nos horários 

estabelecidos no Capítulo IV, um envelope fechado contendo 

a documentação exigida, e proposta comercial, de forma a não 

permitir sua violação, em cuja parte externa deverá constar 

dizeres conforme subitem 4.1.2.1. 

5.2. Os envelopes serão recebidos no período indicado no 

item 4.1.1, de tantos quantos interessados aparecerem, sendo 

a contratação realizada, conforme disposições deste edital. 

 

VI - DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO- FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

 

6.1.1. No envelope de habilitação deverá conter os dizeres 

especificados no item 4.1.2.1. 

6.1.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 

apresentados em original, ou qualquer processo de cópia 

autenticada através de cartório competente, ou por servidor 

da Administração Pública, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos originais 

para conferência pelo agente de contratação (a) ou comissão 

de contratação. 

6.2. O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos 

para habilitar-se no presente credenciamento: 

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.3- no caso de empresário individual, inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

6.4-Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.5-No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

6.6-No caso de sociedade simples: inscrição do ato 

constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

6.7-decreto de autorização, em se tratando de sociedade 

empresária estrangeira em funcionamento no País; 

6.8-. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

6.9-prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas, (CNPJ), conforme o caso; 

6.10-prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 

Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 



 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.11- prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS); 

6.12-prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.13 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

6.14- Declaração concordando com os valores estabelecidos 

nas tabelas de procedimentos, assinada pelo responsável da 

empresa, (ANEXO II); 

6.15- DA HABILITAÇÃO SOCIAL; 

6.15.1 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal, (ANEXO III). 

 

6.16- DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA; 

6.16.1-certidão de falência/concordata expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor com validade de 90, 

(noventa) dias; 

7.1- DA HABILITAÇÃO SOCIAL; 

I-Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, (ANEXO III). 

7.2- DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA; 
I-certidão de insolvência civil expedida pelo distribuidor 

da sede do fornecedor com validade de 90, (noventa) dias; 

VIII – DA SESSÃO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA; 

 

8.1. diante do julgamento da habilitação e proposta, o 

resultado do credenciamento dos participantes será feita à 

medida que os envelopes forem sendo recebidos.  

 

8.2. Será desconsiderada a documentação que contrarie os 

requisitos expressos neste edital e em seus anexos ou em 

desacordo com as formalidades prescritas; 

 

8.3. Será inabilitado o participante que não atender as 

exigências deste edital referente a habilitação fiscal, 



 

social, trabalhista, qualificação econômico financeira e 

qualificação técnica; 

 

IX – CREDENCIAMENTO 

9.1. Serão credenciadas todas as instituições bancárias que 

comprovarem a habilitação exigida neste edital até o período 

indicado no preambulo para a realização de consultas na 

especialidade indica. 

 

X – CLASSIFICAÇÃO E FORMALIZAÇÃO 

9.1. CLASSIFICAÇÃO 

9.1.1 – as instituições credenciadas serão convocados no 

prazo de 05, (cinco) dias, e assinarão o respectivo Contrato 

administrativo. 

 

9.2 – FORMALIZAÇÃO 

O credenciamento será formalizado mediante contrato 

administrativo com validade até 31/12/2022, podendo ser 

prorrogado por igual período mediante Aditivo por se tratar 

de serviço de natureza continuada na forma prescrita no 

Decreto Municipal 091/2021.  

X – PUBLICAÇÃO 

10.1. O resultado do credenciamento, bem como extrato 

contratual serão publicados no site do município, no Quadro 

de Avisos, e, no Site da AMM, (diário oficial dos municípios 

mineiros)no prazo contido na LEI FEDERAL 14.133/2021. 

 

XI – DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Serão colocadas à disposição dos contribuintes do 

município de Quartel Geral- MG, os serviços bancários 

lançados neste credenciamento para atendimento às demandas 

de todas as unidades de saúde.  

 

11.2. o Município convocará os credenciados para assinatura 

do contrato, por meio de instrumento de convocação publicado 

em Diário Oficial do Município, (AMM), e notificação via 

correio com aviso de recebimento caso haja necessidade, a 

ser enviada para o endereço mencionado na documentação 

apresentada junto ao envelope ou ainda, através de meio 

eletrônico (e-mail); 

 

11.4. Para assinatura do contrato será realizada a convocação 

dos licitantes credenciados no prazo especificado no art. 95 

da lei federal 14.133/2021; 

 

11.5. O credenciamento da contratado (a) não obriga o 

município de Quartel Geral-MG a realizar todas as consultas 

contidas no respectivo credenciamento cujo quantitativo foi 

definido de forma estimativa em atendimento ás demandas da 

Secretaria de Saúde.  

 



 

11.5.1 os serviços credenciados se darão dentro dos termos 

estabelecido neste edital e de acordo com a demanda através 

do setor de Tributos da municipalidade. 

11.6 o Contrato firmado deverá vigência a partir de sua 

assinatura possuindo o prazo de 12, (doze) meses, o qual 

poderá prorrogado em até 05, (cinco) anos mediante Termo 

aditivo por se tratar de natureza continuada a rigor do que 

dispõe o art. 105, I da lei federal 14.133/2021 c/c Decreto 

Municipal 091/2021 “que define os serviços de natureza 

continuada no âmbito de Quartel Geral; 

 

XII - PREÇO, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1. as consultas contidas no presente credenciamento estão 

especificadas nos quantitativos, e preços de acordo com a 

tabela estabelecida no ANEXO I. 

12.2. - A estimativa do credenciamento em questão é de R$ 

10.000 (DEZ MIL REAIS) 

12.2.2- O pagamento pelos serviços prestados pelo 

credenciado será efetuado mensalmente, de acordo com os 

valores estipulados no(Anexo I), e, devidamente autorizadas 

pelo Setor requisitante, mediante apresentação do documento 

fiscal ou equivalente, emitido pelo credenciado. 

 

11.3.1. Não é de responsabilidade do Município os encargos 

trabalhistas previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 

resultantes do presente credenciamento. 

11.4 - A dotação orçamentária para cobrir as despesas 

decorrentes deste credenciamento estão previstas no presente 

exercício nas rubricas: ficha: 90 fonte: 100 

, XII - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

12. Os preços contratados poderão ser alterados na forma do 

art. 134 da Lei 14.133/2021 para mais ou para menos, conforme 

o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 

com comprovada repercussão sobre os preços contratados.  

 

XIII - DAS SANÇÕES: 

 

13.1 Comete infração administrativa o credenciado que 

cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

13.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;  

13.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;   

13.4 dar causa à inexecução total do contrato;  
13.5 deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame;  



 

13.5.1 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

13.5.2 não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.5.3  ensejar o retardamento da execução ou da entrega 

do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.5.4 apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

o credenciamento ou a execução do contrato; 

13.5.5 fraudar o credenciamento ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato; 

13.5.6  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

de qualquer natureza; 

13.5.6.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, 

a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do credenciamento, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

13.5.7  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos deste certame. 

13.5.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.6 O fornecedor que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 

do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

13.7 Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.7.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.7.2 as peculiaridades do caso concreto; 

13.7.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

13.7.4 os danos que dela provierem para a Administração 

Pública; 

13.7.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

13.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

13.9 A aplicação das sanções previstas neste credenciamento, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública. 

13.10 A penalidade de multa pode ser aplicada 

cumulativamente com as demais sanções. 

13.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, 

houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

13.12 A apuração e o julgamento das demais infrações 

administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

13.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento 

regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

13.14 A aplicação de qualquer das penalidades previstas 

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS; 

 

14.1.A participação no presente processo de credenciamento 

implica na aceitação integral e irretratável de todas as 

condições exigidas neste edital e nos documentos que dele 

fazem parte, bem como na observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor; 

 

14.2. o Município de Quartel Geral/MG reserva-se no direito 

de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou 



 

complementar a instrução do processo relativo a este 

CREDENCIAMENTO; 

 

14.3. Quaisquer dúvidas sobre o presente edital deverão ser 

objeto de consulta ao Setor de Licitações através do e-mail: 

licitacao@quartelgeral.mg.gov.br ou através do telefone, 

(37) 35431190.  

14.4. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital 

de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 

14.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 

será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

14.6- Dos atos deste credenciamento cabem: I - recurso, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face de: a) ato que defira ou 

indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; b) julgamento das propostas) ato de 

habilitação ou inabilitação de licitante; d) anulação ou 

revogação da licitação; e) extinção do contrato, quando 

determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do 

qual não caiba recurso hierárquico. 

 

Quartel Geral, 18/04/2022. 

 

 

 

GASPAR CARLOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO - I 

mailto:licitacao@quartelgeral.mg.gov.br


 

TABELA DE CONSULTAS, E DOS PREÇOS FIXADOS NO 

CREDENCIAMENTO; 

 

 

 

 
ITE

M 

QUANTIDADE 

ESTIMADA  

DESCRIÇÃO VALOR 

1 5.0000,00 Credenciamento de entidades financeiras para 

prestação de serviços de recolhimento de tributos 

e demais receitas municipais, através de DAM, 

(documento de arrecadação municipal), débito 

automático em conta bancária de clientes da 

instituição optantes pela modalidade de pagamentos 

e com utilização do pagamento 

instantâneo – PIX, em padrão FEBRABAN, com 

prestação de contas por meio magnético 

dos valores arrecadados; 

R$ 

2,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA E CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS 

SOLICITADOS NESTE CREDENCIAMENTO; 

 

(Local e data) 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTEL GERAL/MG 

A/C AGENTE DE CONTRATAÇÃO;  

 

Referência: CREDENCIAMENTO 010/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 017/2022 

 

Prezado Senhor, 

 

O fornecedor ___________________________, inscrito no 

CNPJ/CPF - _______________ com sede à Rua 

_______________________ N° ______________ Bairro 

___________________ CEP.: ________________________ 

Cidade:_____________________, em atendimento ao disposto no 

EDITAL DO CREDENCIAMENTO 010/2022, que tem como escopo de 

realizar o credenciamento de instituições financeiras para 

prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos 

e demais receitas públicas municipais, conforme edital, e 

anexos,  vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que concorda e 

cumpre plenamente os requisitos solicitados neste edital. 

 

Atenciosamente. 

 

 

Assinatura do Responsável 

CARIMBO DE CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 



 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

(Local e data) 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTEL GERAL/MG – MG 

A/C AGENTE DE CONTRATAÇÃO; 

 

Referência: Inexigibilidade de licitação 017/2022 

 

Prezado Senhor, 

 

O fornecedor ___________________________, inscrita no 

CNPJ/CPF sob o Nº _________, neste ato representada por 

_____________________ (qualificação: nacionalidade, estado 

civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto 

no Edital da Inexigibilidade de Licitação nº: 017/2022, e no 

inciso V do art. 62 da Lei 14.133/2021, vem perante Vossa 

Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

CARIMBO DE CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ANEXO IV 



 

 MINUTA DE CONTRATO; 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 

O MUNICÍPIO DE QUARTEL GERAL/MG - MG, E, 

DE OUTRO, COMO CONTRATADO, A EMPRESA 

___________________, DE CONFORMIDADE COM 

AS CLÁUSULAS ESTABELECIDAS ABAIXO: 

 

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

1.1 - DA CONTRATANTE 

O Município de QUARTEL GERAL/MG – MG, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na cidade de Quartel 

Geral/MG, na Rua Hipólito Pinto, 204, Centro, inscrito no 

CNPJ de nº 18296699000144, neste ato representado por seu 

prefeito municipal, GASPAR CARLOS FILHO, brasileiro, 

solteiro, inscrito no CPF/MF sob o N.º 887.416.486-68, 

portador da Carteira de Identidade M-6152357-SSP/MG, 

residente e domiciliado na Rua Padre Luiz Gonzaga, 387, 

Centro, CEP 35625-000. 

 

1.2 - DA CONTRATADA 

O fornecedor _______________________, com endereço na Rua 

________________ no município de _______ – MG, inscrita no 

CNPJ sob o N.__________, neste ato representada pelo (a) 

Senhor (a) Nacionalidade ___________, 

profissão:_____________, residente e domiciliado em _____, 

inscrito no CPF sob o nº  ___________ e RG ________ou o 

prestador de serviços, portador do CPF de n º_____. 

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS 

A presente contratação decorre do Processo Licitatório Nº 

058/2022 –Inexigibilidade  Nº 017/2022, regido pela Lei 

Federais nº 14.133/2022, e, decreto municipal de nº 01/2022, 

e suas posteriores alterações.   

 

SEGUNDA - DO OBJETO 

Credenciamento de pessoas jurídicas/físicas para fins de 

credenciamento de instituições financeiras para prestação de 

serviços bancários de recolhimento de tributos e demais 

receitas públicas municipais. 

TERCEIRA - DO PRAZO 

 o Contrato firmado deverá vigência a partir de sua 

assinatura possuindo até 31/12/2022, o qual poderá 

prorrogado em até 05, (cinco) anos mediante TERMO ADITIVO 

por se tratar de natureza continuada a rigor do que dispõe 

o art. 105, I da lei federal 14.133/2021 c/c Decreto 

Municipal 091/2021 “que define os serviços de natureza 

continuada no âmbito de Quartel Geral”. 

 

QUARTA - DO PREÇO  – A CONTRATANTE pagará ao (a) CONTRATADO 

(a) o valor de R$ ______________ 



 

(_________________________), consistente na prestação de 

serviços de consultas médicas no quantitativo, e preço 

contido no ANEXO I do edital de credenciamento. 

 

QUINTA - DO ATENDIMENTO 

Fica fazendo parte deste contrato, O TERMO DE REFERÊNCIA, 

(ANEXO VI) DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO.   

SEXTA - O Regime Jurídico deste Contrato confere à 

CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no Artigo 115, e 

ss. da Lei 14.133/2021. 

SÉTIMA - Constitui obrigação da CONTRATANTE além das 

constantes na lei federal 14.133/2021, todas as obrigações 

contidas no termo de referência, (ANEXO VI) DO EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO. 

OITAVA - São conferidos ao CONTRATADO os direitos previstos 

na Lei n.º 14.133/2021, e alterações posteriores, além 

daqueles previstas no ANEXO VI DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO. 

NONA - Constitui obrigação da CONTRATADA manter durante toda 

a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

As alterações, porventura, necessárias ao fiel comprimento 

do objeto deste Contrato, serão efetivadas na forma e 

condições dos arts. 134, e 135 da lei federal 14.133/2021 

serão, formalizadas previamente por TERMO ADITIVO, que 

passará a integrar este contrato quando ocorrer variações 

nos preços credenciados. 

DÉCIMA PRIMEIRA -DAS SANÇÕES. 

11.1 Comete infração administrativa o credenciado que 

cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;  

11.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

11.4 dar causa à inexecução total do contrato;  
11.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame;  

11.6 11.6não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 

11.6.1 não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.6.2  ensejar o retardamento da execução ou da entrega 

do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.6.3 apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

o credenciamento ou a execução do contrato; 

11.6.4 fraudar o credenciamento ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato; 



 

11.6.5  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

de qualquer natureza; 

11.6.5.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, 

a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do credenciamento, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

11.6.6  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos deste certame. 

11.6.7 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.7 O fornecedor que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

e) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 

do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; 

g) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.8.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.8.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.8.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.8.4 os danos que dela provierem para a Administração 

Pública; 

11.8.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

11.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

11.10 A aplicação das sanções previstas neste 

credenciamento, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

11.11 A penalidade de multa pode ser aplicada 

cumulativamente com as demais sanções. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

11.12 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, 

houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

11.13 A apuração e o julgamento das demais infrações 

administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

11.14 O processamento do PAR não interfere no seguimento 

regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999; 

DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO; 

O presente contrato estará de pleno direito rescindido pela 

inexecução total ou parcial deste contrato e da lei n.º 

8.666/93, notadamente no art. 155, e ss. da lei federal 

14.133/2021, sem prejuízo das penalidades determinadas em 

lei e neste Instrumento. 

DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

A dotação orçamentária para cobrir as despesas decorrentes 

deste credenciamento estão previstas no presente exercício 

nas rubricas: Ficha: 90 fonte: 100 

DÉCIMA QUARTA –a contratação firmada no presente 

credenciamento não gera qualquer tipo vínculo empregatício 

junto à CONTRATANTE.  

DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro – O (a) CONTRATADO (a) deverá executar os 

serviços propostos, assumindo inteira responsabilidade pelos 

mesmos, bem como assumir inteira responsabilidade civil, 

administrativa ou penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados pelo mesmo, seus empregados 

ou prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros, incluídos ai 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas; 

 

Parágrafo Segundo - Os encargos sociais como Imposto de 

Renda, ISSQN, acaso devidos, serão contados no pagamento e 

correrão por conta do CONTRATADO; as contribuições ao CRM, 

INSS e outros encargos sociais acaso devidos serão por conta 



 

do (a) CONTRATADO (a), ficando a CONTRATANTE isenta de 

qualquer responsabilidade sobre estas contribuições. 

 

Parágrafo Terceiro –As demais obrigações do credenciado 

estão previstas no TERMO DE REFERÊNCIA, (ANEXO VI) do edital 

de Credenciamento.  

 

DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Dores do Indaiá - MG, 

para dirimir quaisquer questões do presente Contrato. 

 

ASSIM, por estarem as partes justas e contratadas, assinam 

o presente Contrato, juntamente das Testemunhas abaixo, em 

duas vias de idêntico teor, para que surta um só efeito 

legal, rubricando-o em todas as suas páginas. 

 

 

Quartel Geral– MG 18  de abril de 2022 

 

 

GASPAR CARLOS FILHO 

PREFEITO. 

 

 

 

 

 

 

 

                   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

 

A/C AGENTE DE CONTRATAÇÃO, E COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO; 

PROCESSO LICITATÓRIO DE Nº 058/2022; 

INEXIGIBILIDADE DE Nº 017/2022; 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60, (SESSENTA) DIAS; 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 

E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS; 



 

 
ITEM QUANTIDADE 

ESTIMADA  

DESCRIÇÃO V.UN V.T 

1 5.0000,00 Credenciamento de entidade 

financeira para prestação de 

serviços de recolhimento de 

tributos e demais receitas 

municipais, através de DAM, 

(documento de arrecadação 

municipal), débito automático em 

conta bancária de clientes da 

instituição optantes pela 

modalidade de pagamentos e com 

utilização do pagamento 

instantâneo – PIX, em padrão 

FEBRABAN, com prestação de 

contas por meio magnético 

dos valores arrecadados; 

R$ 2,00 R$ 10.000,00 

  VALOR TOTAL DA PROPOSTA   

 

 

Valor total da proposta: R$___________, (....) 

 

 

 

________________________ 

ASSINATURA DO LICITANTE 

CNPJ 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1- OBJETO: Credenciamento de instituições financeiras para 

prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos 

e demais receitas públicas municipais. 

2- FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, IV, art. 78, inciso I da 

todos da lei federal 14.133/2021 c/c decreto municipal de nº 

01/2022; 



 

JUSTIFICATIVA: Manutenção das atividades arrecadatórias do 

fisco municipal, visando facilitar o processo de 

arrecadação, melhorar o atendimento aos contribuintes e 

diminuir os inadimplementos. O credenciamento foi a forma de 

contratação escolhida eis que este tipo contratação permite 

o cadastro de maior número de interessados possível, de forma 

a garantir e facilitar o acesso ao contribuinte, em qualquer 

parte do território municipal ou fora dele. A Administração 

com o intuito de proporcionar mais comodidade aos 

contribuintes, promover o avanço da gestão tributaria 

municipal e sobretudo, a busca por tarifas mais competitivas, 

busca também aderir ao SPI (Sistema de Pagamentos 

Instantâneos) visto que é a infraestrutura centralizada de 

liquidação bruta em tempo real de pagamentos instantâneos 

que resultam em transferências de fundos entre seus 

participantes titulares de Conta Pagamentos Instantâneos 

(Conta PI) no Banco Central do Brasil, este processo traz a 

contratação do PIX, destacando as seguintes vantagens: a) 

Eficiência do ente público, pois amplia as possibilidades de 

recebimento do tributo e demais receitas municipais, além da 

melhoria na prestação de serviços públicos; b) Eficiência na 

operacionalização do contribuinte, trazendo agilidade e 

conveniência, pois os pagamentos poderão ser realizados em 

qualquer dia e hora, em qualquer instituição financeira ou 

de pagamentos (PSP do contribuinte); c) Simplificação e 

agilidade, proporcionando uma melhora significativa para o 

contribuinte em relação ao serviço público ofertado. O TCE/MG 

TAMBÉM AUTORIZA A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA PIX no âmbito da 

administração pública: Trata-se de consulta formulada por 

chefe de Poder Legislativo Municipal, por meio da qual 

questionou acerca da possibilidade de utilização de Pix, 

modalidade de pagamento instantâneo do Banco Central, para 

a movimentação de recursos da Câmara Municipal, inclusive 

pagamento de fornecedores e servidores. A consulta foi 

conhecida, por unanimidade. No mérito, o relator, 

conselheiro Cláudio Couto Terrão, de início, esclareceu que 

o Pix é um meio de pagamento criado pelo Banco Central do 

Brasil, colocado em operação no ano de 2020, para a 

transferência de recursos entre contas bancárias, da mesma 

instituição ou de instituições diferentes, a partir de uma 

chave previamente cadastrada pelo usuário, distinguindo-se 

de outros modelos tradicionais de transferência, como DOC, 

TED, boleto, etc., por questões operacionais, como a 

desnecessidade de informar conta, agência e outros dados, a 

disponibilidade em qualquer horário e dia da semana, bem 

como a possibilidade de realização de pagamentos com a 

leitura de QR Code ou a dispensa do uso de máquinas. 

Destacou, ademais, que não há diferença substancial quanto 

ao aspecto dos ingressos e das saídas da conta bancária, 

estando mantidas a identificação do pagador e do recebedor, 

podendo importar, eventualmente, redução dos custos de 



 

operação em relação a outros mecanismos de transferência, 

sem perda da segurança. Trata-se, portanto, de mais uma 

forma, ao lado de várias outras alternativas, de realização 

de transações bancárias via internet, cujas características 

não refletem qualquer incompatibilidade com as 

peculiaridades e com os controles próprios da Administração 

Pública. A relatoria salientou, ainda, que, no parecer 

emitido na Consulta 661206, esta Corte reconheceu a validade 

das transações eletrônicas no âmbito da Administração. 

Destacou, ademais, que há instituições financeiras que já 

dispõem de serviços vinculados ao Pix especificamente 

direcionados ao setor público, como o recebimento de 

tributos, o pagamento de fornecedores, de salários e de 

benefícios, citando que, na esfera federal, o PagTesouro – 

plataforma de pagamento digital do Tesouro Nacional – já 

aceita o recolhimento de taxas, aluguéis de imóveis públicos, 

serviços administrativos, multas, entre outros, por meio de 

Pix. Diante dessas considerações, o relator asseverou ser 

possível a utilização da modalidade de pagamento instantâneo 

Pix no âmbito da Administração Pública, seja na condição de 

pagadora ou de recebedora, desde que observadas todas as 

normas legais e contábeis tradicionalmente aplicáveis às 

movimentações bancárias. O voto do relator foi aprovado, por 

unanimidade. Processo 1098452 – Consulta. Rel. Cons. Cláudio 

Couto Terrão. Tribunal Pleno. Deliberado em 

5/5.2021] (Grifei); 

 

3- SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: O Banco credenciado 

restará serviços de recebimento de contas, tributos e demais 

receitas municipais de acordo com as estipulações do presente 

edital, minuta do contrato e termo de referência. A prestação 

dos serviços de arrecadação, através de Documento de 

Arrecadação Municipal - DAM, débito automático 

em conta bancária, PIX e repasse de tributos e demais 

receitas municipais, com respectiva prestação de contas por 

transmissão eletrônica de dados, em favor do Município, serão 

realizadas pelo BANCO, por suas subsidiárias, agências 

bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem 

criados; 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/CREDENCIADO:  Receber tributos 

e demais receitas municipais somente através dos documentos 

de arrecadação (DAM), débito automático em conta bancária de 

clientes da instituição optantes pela modalidade de 

pagamento, da Utilização do Pagamento Instantâneo – PIX, 

aprovados pela Secretaria Municipal de Fazenda, que estejam 

com todos os campos de informações obrigatórios devidamente 

preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade 

pela qual se processe o pagamento, nos termos deste 

Credenciamento; Arrecadar em toda sua rede de agências, 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/661206
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1098452


 

postos bancários e outras representações, inclusive as que 

Arrecadar os tributos municipais e demais receitas por meio 

de guias não compensáveis, com QR Code padrão PIX(BR Code), 

em conformidade ao Layout Padrão de Arrecadação/Recebimento 

com Utilização do Pagamento nstantâneo PIX, versão 01.01 e 

Layout Padrão CNAB 750, versão 2.1, da FEBRABAN; 

Disponibilizar a Contratante formas de integração e geração 

de QR Code padrão PIX do tipo:  Arquivo: CNAB 750, padrão 

FEBRABAN.  API (APPLICATION  PROGRAMING INTERFACE); 

Disponibilizar o arquivo retorno das liquidações em 0+1; A 

contratada deverá disponibilizar os recursos arrecadados 

para a Contratante em D+0, admitindo-se, 0+2 para facilitar 

a conciliação, situação em que a Contratante deverá 

obrigatoriamente estar credenciado para o recebimento pelos 

demais canais de arrecadação via guia com código de barras; 

Apresentar ao Município, no ato da assinatura do CONTRATO, 

meios necessários à implementação da prestação de 

serviços ora contratados e os horários de funcionamento de 

cada unidade arrecadadora, mantendo tais condições durante 

todo o período de vigência do CONTRATO, sendo que a 

implementação de novas modalidades de pagamento deverá ser 

previamente aprovada pela Secretaria de Fazenda do 

Município; comunicar formalmente ao Município, com a maior 

brevidade possível, a ocorrência de avarias, danos, 

reparações ou modificações ocorridas no sistema de 

recolhimento do BANCO, que resultem em descontinuidade de 

arrecadação em modalidade de pagamento colocado à disposição 

do contribuinte, ou na modificação de qualquer processo que 

tenha reflexo nos serviços objeto do CONTRATO; A informação 

recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será 

obtida pela leitura do código de barras padrão FEBRABAN, 

pela digitação da respectiva representação numérica ou por 

QR Code padrão PIX (BR Code) O BANCO não poderá, em hipótese 

alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte e/ou 

devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas 

obrigações; Enviar ao Município, até as 09h00min (nove) horas 

do dia seguinte, arquivo com total das transações do dia, 

sendo que o valor total da arrecadação deverá ser o mesmo do 

valor transmitido pelo setor de tributos; Efetuar o repasse 

do produto da arrecadação de tributos e demais receitas, 

através do Sistema de Pagamentos Brasileiro 

– SPB, enviando, ao mesmo tempo, uma mensagem eletrônica, 

até às 09h00min horas do dia útil seguinte à data de 

arrecadação, a crédito da conta informada pela Secretaria da 

Fazenda; Apresentar mensalmente ao Município documento com 

a discriminação dos serviços prestados, constando a 

quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos e 

demais informações que se fizerem necessárias à apuração da 

prestação dos serviços; Em caso de incorreção de dados, o 

contratado se compromete a regularizar as informações no 

menor prazo possível, sem prejuízo das penalidades previstas 



 

no contrato; Cumprir as normas estabelecidas na legislação 

específica do Município, bem como nos instrumentos 

normativos que vierem a ser publicados para regular o 

procedimento concernente aos serviços de arrecadação objeto 

deste CONTRATO, o que dependerá de prévia ciência das partes, 

por escrito; Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, 

certidões negativas de encargos trabalhistas, fiscais e 

previdenciários; Disponibilizar ao Município os documentos 

e as informações necessárias para a verificação dos 

procedimentos de arrecadação, ficando o BANCO obrigado a 

resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a 

informação contida nos arquivos auditados, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias; Manter as informações de transmissão de 

arrecadação em meio eletrônico por um período mínimo de 05 

(cinco) anos; O contratado fica autorizado a debitar as 

tarifas da conta corrente do contratante na data do crédito 

da arrecadação; 4.17. O banco repassará o produto da 

arrecadação nos prazos definidos a seguir: a) No 2º (segundo) 

dia útil após a data do recebimento para os documentos 

arrecadados no Autoatendimento, na Internet e débito em 

conta; b) No 3º (terceiro) dia útil após a data do 

recebimento para os documentos arrecadados na Rede Lotérica, 

e forma de pagamento em dinheiro; c) No 4º (quarto) dia útil 

após a data do recebimento para os documentos arrecadados na 

Rede Lotérica, e forma de pagamento em cheque; d) No 3º 

(terceiro) dia útil após a data do recebimento para os 

documentos arrecadados no Correspondente Bancário e 

banco postal; e) Diariamente o valor relativo ao total de 

documentos recebidos por PIX, encaminhando arquivo 

eletrônico com o montante arrecadado e as tarifas cobradas 

pelo serviço prestado. 4.18. Envio dos arquivos de retorno 

relativos aos recolhimentos realizados pela instituição no 

dia útil subsequente ao recebimento, bem como reenvio em até 

03 (três) dias corridos sempre que solicitado pela 

contratante; Informar os números para contato telefônico com 

as centrais de apoio aos serviços de transmissão dos arquivos 

de retorno, bem como os endereços eletrônicos também 

utilizados pelas mesmas, e ainda atualizá-los sempre que 

houver modificações destes;  

4- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: a) Verificação e controle 
da consistência das informações relativas à arrecadação dos 

tributos municipais; b) Eleger o protocolo de comunicação a 

ser utilizada na transmissão eletrônica de dados em 

compatibilidade com os sistemas bancários e sem custos 

adicionais ao contratado; c) Estabelecer as especificações 

técnicas para a captura e envio das informações, conforme as 

condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de 

barras; d) Remunerar o BANCO pelos serviços efetivamente 

prestados; e) Abertura de conta para arrecadação na 

instituição vencedora do certame e cadastramento de chave 

PIX; f) Providenciar a emissão e remessa dos documentos de 



 

arrecadação aos contribuintes; g) Colocar à disposição dos 
contribuintes a informação necessária para que estes possam 

efetuar seus pagamentos; h) Inserir no DAM informações para 

atualização dos valores dos documentos, quando do pagamento 

em atraso; Entregar ao BANCO; h.1) Recibo do arquivo enviado; 

h.2) Mensagem de aceitação/ rejeição do arquivo enviado; 

5- 7-DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: a)   Administração 

Municipal, através do responsável nomeado chefe de fiscal de 

contrato, exercerá a fiscalização do contrato e registrará 

todas as ocorrências verificadas em relatório, cuja cópia 

será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas; b) A 

fiscalização pelo fiscal de contrato não exime quaisquer 

responsabilidades por parte do prestador do serviço em 

referência, sendo única, integral e exclusiva da licitante 

vencedora, no que concerne à regular execução do objeto do 

contrato; c) A execução do presente contrato será acompanhada 

e fiscalizada pelo respectivo fiscal nomeado nos termos da 

PORTARIA DE Nº 016/2022. 

8-VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de validade da presente 

proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

abertura dos envelopes; 

9-DOS QUANTITATIVOS E DOS PREÇOS PRATICADOS: O MUNICÍPIO 

pagará aos Bancos Credenciados pela prestação dos serviços 

até 31/12/2022 tarifa, conforme tabela de preços contidos no 

ANEXO I, e, na forma dos quantitativos indicados pela 

Secretaria requisitante. A instituição financeira 

interessada em aderir ao credenciamento em epígrafe, poderá 

optar pelo canal de atendimento de seu interesse, desde que 

não ultrapasse os valores apresentados na melhor proposta. 

O caso de prorrogação de contrato, os preços serão 

reajustados a cada 12 meses pelo IPCA, do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice 

que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em 

vigor, pela menor periodicidade que ela autorizar. 6.4. Será 

debitado do montante a ser repassado ao Município 

diariamente, devendo constar obrigatoriamente no aviso de 

débito a ser enviado pela instituição financeira. 6.5. Os 

valores serão fixos e irreajustáveis durante o período do 

credenciamento. Será vedado o pagamento de sobretaxas de 

qualquer natureza. 

10- DO VALOR ESTIMADO:  Valor total estimado para este 

credenciamento é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

11- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  - A dotação orçamentária para 

cobrir as despesas decorrentes deste credenciamento estão 

previstas no presente exercício nas rubricas nº Ficha 90 

fonte: 100 

 

 

Quartel Geral, 18/04/2022. 

 



 

 

CIBELE ASSIS CAMPOS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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